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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS, DESENVOL-

VIMENTO ECONÔMICO E INFRAESTRUTURA – EXERCÍCIO 2017. 

 

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2017, às 19:00 horas, na Sala de Reuniões da Câmara 

Municipal de Passa Sete/RS, realizou-se a Reunião Ordinária da Comissão de Finanças 

Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, estando presente os Vereadores 

CRISTIANI CALHEIRO JUNG (Presidente), GILMAR LUIZ MORSCH (Vice-Presidente) e 

ELOI KIPPER (Membro), acompanhados da Assessora Jurídica, Eliana Weber, OAB/RS 

60.217. Aberta a Reunião a Senhora Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, 

a análise e a discussão dos seguintes Projetos de Lei: a) Projeto de Lei n° 012/2017, do Poder 

Executivo, que “inclui META/PROJETO na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 e na Lei Orça-

mentária Anual de 2017; autoriza a abertura de Crédito Especial até o montante de R$ 108.000,00 

(cento e oito mil reais) e dá outras providências””; b) Projeto de Lei nº 013/2017,do Poder Executivo, 

que “inclui META/ATIVIDADE na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017 e na Lei Orçamentária 

Anual de 2017; autoriza a abertura de Crédito Especial no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) e dá outras providências”; c) Projeto de Lei nº 014/2014, do Poder Executivo, que “dispõe 

sobre a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e o Conselho Municipal de Defesa Civil; 

institui o Fundo Municipal de Defesa Civil e dá outras providências”; d) Projeto de Lei nº 

015/2017, do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo 

e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 1 (um) servidor 

na função de agente de combate às endemias para atuar em ações de vigilância em saúde e 1 (um) 

servidor na função psicólogo para atuar junto ao CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, 

suprindo vagas decorrentes da suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Con-

curso Público nº 001/2014”.    Após amplo estudo, os integrantes desta comissão, emitiram 

parecer favorável quanto a área financeira, devendo o Projeto de Lei prosseguir para deli-

beração do Plenário, nos termos do artigo 74 do Regimento Interno da Câmara Municipal. A 

Senhora Presidente declarou encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assi-

nada pelo Senhor Presidente e demais presentes.  
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